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DECLARAÇÃO nB DTSPENSA DE OUTORGA N" 13112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA,4PAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INTEREssADo: Maria das Dores Brasil dos Santos.

CNPJ/CPF: 652.664.202-00 INscRrÇÂo ESTADUAL:

rorrrr: (92) 99í32-6884 pRocEsso No: 1915112023-93

ArrvrDÀDE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÃo DA arrvrDADE: Rodovia AM-363, Estrada da Yárzea, km 72, Zona Rural,
nas coordenadas geográficas 02õ44'58,37"S e 5802í'04,66"0, Município de Silves-
AM.

Estâ Declarâção não dispensa e nem substitui nenhttm doctrmento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estâduâl e Municipal.
() uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificantr conslantes na
Rcsoluçào n" 02 de 2016 do Conselho Estaduâl de Recursos Hidricos - CERH.

Manaus-AM, 2 0 O'Í

www apaam.am.gov.bÍ
twitter. com/lpaamAM'l
rnslagram.com/@ipaâmam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaâm.am.gôv.br

Fone:(g2) 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - ManauvAM

Rosa Maíe liveira Geissler
Di ec ntcâ

Juliano Marcos Va nte de Souza
Diret idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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ENDEREÇo pARd coRREspornÊ.-cra: Rodovia AM-363, Estrada da Yárzea, km 72, Zona
Rural, Silves-AM.

FINALTDADE: Agricultura

CoNsuMo/ÁREA AT,AGADA: 5,00 m3/dia

VÂLTDADE: 05 ANos

AtenÇão:


